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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
sobre a Patrulha Maria da Penha no
município de Santo André. AUTOR:
Vereador Ricardo Alvarez (PSOL)
 
Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei
Orgânica do Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que a Patrulha Maria da Penha completou 5 anos de existência e foi
criada para atuar na proteção de mulheres vítimas de violência doméstica garantindo o
cumprimento de medidas protetivas, realizando rondas de fiscalização e monitorando  locais
frequentados pelas vítimas além de oferecer apoio jurídico e psicológico, e articular a rede
de atendimento à mulher.
 
Solicitamos as seguintes informações:
 

Qual o ano de criação oficial da Patrulha Maria da Penha no município?
Qual órgão é o responsável pela coordenação e execução da patrulha?
Quais são os principais objetivos e ações desenvolvidas?
Número total de medidas protetivas monitoradas pela patrulha, por ano (de 2020 a
2025);
Número de atendimentos realizados (visitas domiciliares, acompanhamentos,
atendimentos presenciais, entre outros), por ano;
Número de prisões em flagrante ou encaminhamentos à autoridade policial resultantes
de ações da patrulha;
Número estimado de mulheres atendidas ou protegidas ao longo desses cinco anos;
Quais bairros ou regiões contam com maior número de atendimentos?
Quantas equipes compõem a Patrulha Maria da Penha atualmente? Qual o efetivo
(quantidade de profissionais) envolvido?  Há plantão 24h?
Os agentes da Patrulha recebem formação específica sobre violência doméstica, Lei
Maria da Penha, escuta qualificada?
A Patrulha atua em articulação com quais órgãos e serviços? (Delegacia da Mulher,
Ministério Público, CRAS/CREAS, Defensoria, Judiciário)
Há ações de prevenção e educação (campanhas, palestras, rodas de conversa, ações
em escolas ou comunidades) desenvolvidas pela patrulha?
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Existem relatórios públicos, boletins informativos ou indicadores de avaliação da
efetividade do programa?
Há previsão de ampliação ou aprimoramento da atuação da patrulha para os próximos
anos?

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 6 de outubro de 2025.

 
 
 

Ver. Ricardo Alvarez 
VEREADOR 
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